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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA 
RESOLUÇÃO Nº 005/2021

 
Súmula: Suspende, por tempo determinado, os
efeitos financeiros da Resolução n.º 002/2021,
conforme especifica.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, ESTADO DO
PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, APROVOU,
e eu, PRESIDENTE, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º Ficam suspensos, entre 1º de outubro de 2021 e 31 de
dezembro de 2021, os efeitos financeiros da Resolução n.º
002/2021 da Câmara Municipal de Balsa Nova.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação em órgão oficial, ressalvados os efeitos financeiros
a partir de 1º de outubro de 2021.
 
Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal de Balsa
Nova, em 26 de outubro de 2021.
 
ERNANI BUBNIAK
Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova
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